
            

          GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
         Secretaria da Agricultura e da Pesca 
         Centrais de Abastecimento do Estado de Santa Catarina S.A. – CEASA/SC 
 

 

 

BR 101- Km 205 - Barreiros - São José - SC - CEP: 88117.901   

Fone: (48) 3378 1700                                                                                         

 
E-mail: ceasa@ceasa.sc.gov.br                              

 

6.1 DECLARAÇÃO DE MOVIMENTADOR DE CARGA 
 
Sr.(a)____________________________________________________________________________________ 

CPF:_____________________________________    Naturalidade: __________________________________ 

RG:______-______-______       Local: _____ /___     Data Expedição:_____ /_____ /_____ 

Título de eleitor:_____________________________ PIS/PASEP__________________________________________ 

Residente: ________________________________________________Bairro: _______________________________ 

Município: _____________________________________     Data de Nascimento: ___________________________ 

Movimentador de Carga: (  ) Autônomo   (  ) Produtor Rural    (  )  Boxista   (  )   Comprador 

Obs.: Não será permitido a entrada sem carteira e sem colete jaleco)  

Telefone: (     )   _____________________________  Telefone de conhecido: (      )  ____________________________ 

Categoria: (    ) CNPJ _______________________________   (    ) Registro na CTPS:_____________________________    

Inscrição Estadual _______________________________________   Boxe Nº:   ___________________ 

 
 

Documentação Necessária 
 
 
1– Carteira de Identidade (xerox) 
2 – CPF (xerox) 
3 – 01 fotos 3x4 
4 – Comprovante de Residência do Movimentador de Carga 
5 – Comprovante MEI (cartão CNPJ); GPS; ou Bloco de nota com nome no agrupamento familiar 
6 – Declarações emitidas pela CEASA/SC  
6.1 – Declaração de Movimentador de Carga 
6.2 – Declaração de Inexistência de Vinculo entre Movimentador de Carga e a CEASA 
6.3 – Declaração de Ciência dos deveres dos Movimentadores de Carga 
6.4 – Declaração de Recebimento do colete (jaleco) e carteira de movimentador de carga 
7 – Título de Eleitor 
8 – Carteira de Trabalho 
  
Observações: 
 
1 - Este cadastro tem validade de 12 meses. 
2 - É obrigatório a utilização do uniforme dentro da CEASA/SC 
             
 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Assinatura do Movimentador de carga 


